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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.650, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Psicóloga, de 
acordo com a aprovação em 
Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
PSICÓLOGO, referência 08 “A”, de acordo com a 
aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016, a abaixo relacionada em ordem 
de classificação:

CLASS. NOME RG

005 ELAINE CRISTINA BEZERRA 43.379.038-6

Parágrafo único – A PSICÓLOGA acima deverá tomar 
posse no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da 
publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de fevereiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de fevereiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.651, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Nomeia 01 (um) Assistente Social, 
de acordo com a aprovação em 
Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, referência 07 “A”, de acordo com 
a aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016, a abaixo relacionada em ordem 
de classificação:

CLASS. NOME RG

006 ELIANI APARECIDA CHIARAPA PARRA 20559548

Parágrafo único – A ASSISTENTE SOCIAL acima 
deverá tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de fevereiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de fevereiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 36.617 de 30 de novembro de 2018, 

registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos em 30/11/2018, onde se lê: “... 
fruir 35 (trinta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 03/12/2018 a 06/01/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 10.520, de 24/05/2001, referente ao período 
de 20/05/1996 a 19/05/2001, restando saldo de 10 (dez) 
dias para fruir referente a este período,...”, leia-se: “... 
fruir 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
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partir de 10/12/2018 a 23/01/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 10.520, de 24/05/2001, referente ao período 
de 20/05/1996 a 19/05/2001, não restando saldo de dias 
para fruir referente a este período,...”.

Lins, 28 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins /SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 28 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.896, DE 25 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a 
Sr.ª Cassia Regina Serra, matrícula 1344/2, para ocupar 
o cargo de Encarregado do Serviço de Acolhimento, 
referência “EN2”, em comissão, a partir de 23/01/2019.

Lins, 25 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 25 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.897, DE 25 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Jaime Jose Bezerra de 
Lima, matrícula 2168/1, Guarda Municipal Patrimonial, 
referência 2“A”, lotado na SENA - GUARDA MUNICIPAL, 
fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
14/01/2019 a 28/01/2019, concedidos conforme Portaria 
nº 14.408, de 10/06/2005, referente ao período de 
31/05/2000 a 30/05/2005, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 25 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 25 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.898, DE 25 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Jaime Jose Bezerra de 
Lima, matrícula 2168/1, Guarda Municipal Patrimonial, 
referência 2“A”, lotada na SENA - GUARDA MUNICIPAL, 
fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
29/01/2019 a 12/02/2019, concedidos conforme Portaria 
nº 20.464, de 17/06/2010, referente ao período de 
31/05/2005 a 30/05/2010, restando saldo de 30 (trinta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 25 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 25 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.899, DE 25 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Alessandra Cristina 
Lemes Ferreira, matrícula 4033/2, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SERIP - SENAI, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 25/01/2019 
a 08/02/2019, concedidos conforme Portaria nº 29.650, 
de 21/07/2015, referente ao período de 01/06/2010 a 
31/05/2015, restando saldo de 22 (vinte e dois) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 25 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 25 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.900, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a 
Sr.ª Kelly Daniela Ladeia, matrícula 4388/2, para ocupar 
o cargo de Psicólogo, referência 8“A”, em virtude de 
aprovação em concurso público, Edital nº 01/2016, de 
27/06/2016, a partir de 22/01/2019.

Lins, 28 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 28 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.901, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
as funcionárias, Sr.ª Marta Aparecida Moraes Ribeiro, 
matrícula 4577/2, Assistente Orçamentário e Financeiro, 
referência “AS1” e a Sr.ª Roseli Tieko Gondo, matrícula 
371/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, para, 
sob a presidência da primeira nomeada, constituírem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, incumbida de apurar 
os fatos constantes no Processo Administrativo Comum 
nº 1007/2019 de 22/01/2019, oriundo da SUSOP – 
CEMITERIO DA SAUDADE, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 28 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 28 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.902, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
os funcionários, Sr Otto Rodrigo Schneider, matrícula 
3583/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, o Sr Fabio 
Arrotheia, matrícula 4059/1, Educador Social, referência 
4“A” e o Sr Custodio Marcelino de Jesus, matrícula 
2998/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, para, 
sob a presidência do primeiro nomeado, constituírem a 
COMISSÃO ESPECIAL REVISORA, incumbida de apurar 
as denuncias apresentadas nos autos do Processo 
Administrativo Comum nº 10228/2018 de 21/06/2018, 
quanto a eventual irregularidade na avaliação de 
Progressão pela Via Acadêmica dos Educadores Sociais.

Lins, 28 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 28 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.903, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Rafael Borges do 
Nascimento, matrícula 4543/1, Servente de Obras, 
referência 1“A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA DE 
OBRAS, fruir 25 (vinte e cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 28/01/2019 a 21/02/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 35.900, de 18/06/2018, referente ao período 
de 15/05/2013 a 14/05/2018, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 28 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 28 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.904, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Regina Mayumi Takei, 
matrícula 3427/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotada na COORDENADORIA DE CULTURA, fruir 45 
(quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
29/01/2019 a 14/03/2019, concedidos conforme Portaria 
nº 21.979, de 19/05/2011, referente ao período de 
12/04/2006 a 11/04/2011, não restando saldo de dias para 
fruir referente a esse período.

Lins, 29 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.905, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, a Sr.ª Sueli Aparecida Pagani Costa, matrícula 
1130/5, do cargo de Encarregado de Processos 
Pedagógicos, em comissão, referência “EN1”, a partir de 
24/01/2019.

Lins, 29 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.906, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, a Sr.ª Ana Lucia Pereira Catalan Marcelino, 
matrícula 2404/1, do cargo de Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, a partir de 21/01/2019.

Lins, 29 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.907, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sintik Bertolucci Rocha, 
matrícula 3995/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SENA - DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 30/01/2019 a 08/02/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 29.367, de 01/06/2015, referente ao período 
de 05/04/2010 a 04/04/2015, restando saldo de 35 (trinta 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 29 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.908, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Deise Aparecida Correa 
Procopio, matrícula 3029/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SESA - UNIDADE DE 
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AVALIACAO E CONTROLE, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 29/01/2019 a 12/02/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 19.028, de 15/05/2009, 
referente ao período de 25/05/2004 a 24/05/2009, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 29 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 36.909, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Delson dos Santos, 
matrícula 1357/1, Servente de Limpeza Pública, referência 
1“A”, lotado na SUSOP - CEMITERIO DA SAUDADE, fruir 
30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 24/12/2018 
a 22/01/2019, concedidos conforme Portaria nº 30.354, 
de 30/11/2015, referente ao período de 02/10/2010 a 
01/10/2015, restando saldo de 60 (sessenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 29 de janeiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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